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LEI Nº 844/2015 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015.

INSTITUI O PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO DE JAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º – Em atendimento às disposições dos artigos 182 e 183 da Constituição Federal e em consonância com a Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) e a Lei Orgânica do Município, esta Lei institui o Plano Diretor Participativo do Município de Jaíba, devendo suas disposições serem observadas pelos agentes públicos e privados.

Art. 2º – O Plano Diretor Participativo do Município de Jaíba é instrumento básico do Desenvolvimento Econômico e Social do Município, de maneira a garantir a função social da cidade e da propriedade e, ainda, a estruturação do território municipal com a melhoria da qualidade dos espaços e da vida de seus habitantes e o incentivo às atividades sociais e econômicas.

TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS DAS POLÍTICAS URBANA E RURAL E OBJETIVOS DO PLANO DIRETOR

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS DA POLÍTICA URBANA

Art. 3º – São princípios da Política Urbana:
I. O desenvolvimento sustentável; 
II. A função social da propriedade; 
III. A ampliação da cidadania;
IV. A justiça social;
V. O fortalecimento da identidade;
VI. A autonomia administrativa municipal; 
VII. A participação popular;
VIII. A desconcentração da gestão;
 IX. A diversidade urbana;
X. A diversidade econômica;
XI. A proteção ambiental; 
XII. A inclusão tecnológica;
XIII. A proteção ao Patrimônio Cultural.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS DA POLÍTICA RURAL

 Art. 4º - São princípios da Política Rural:
I. O desenvolvimento sustentável;
II. A função social da propriedade; 
III. A ampliação da cidadania;
IV. A integração dos núcleos rurais entre si e com a sede urbana; 
V. A justiça social;
VI. O fortalecimento das identidades locais;
VII. Melhoria e implantação das infraestruturas de apoio à população e à produção; 
VIII. O desenvolvimento e uso de tecnologias apropriadas;
IX. A participação popular;
X. A desconcentração da gestão; 
XI. A diversidade econômica;
XII. A proteção ambiental; 
XIII. A inclusão tecnológica;
XIV. A proteção ao Patrimônio Cultural;
XV. A adequação das moradias;
XVI. A política de emprego e geração de renda; 
XVII. A qualificação da mão de obra;
XVIII. A melhoria do comércio e serviços de apoio à população e à produção local.

CAPÍTULO III

DOS OBJETIVOS  DO PLANO DIRETOR

 Art. 5º - São objetivos do Plano Diretor do Município:
I. Articulação da Ordem Econômica e da Ordem Social com o ordenamento físico-territorial dos espaços municipais;
II. Integração das áreas municipais, reforçando a identidade da cidade e dos cidadãos; 
III. Adoção de política de uso e ocupação do solo;
IV. Implementação de política econômica municipal;
V. Consolidação de política habitacional;
VI. Implantação de política de diversidade econômica; 
VII. Requalificação urbana e das centralidades;
VIII. Desenvolvimento das identidades e culturas da região; 
IX. Fortalecimento da área central da cidade;
X. Integração e articulação regional;
XI. Articulação intramunicipal entre os diversos núcleos urbanos e rurais do município e a sede; 
XII. Incentivo à educação adequado à ampliação dos valores individuais e coletivos;
XIII. Implementação de política de saúde descentralizada visando à família e ao individuo, em caráter preventivo e na abordagem das patologias presentes;
XIV. Promoção do acesso à informação em todas as suas formas;
XV. Proteção dos recursos ambientais;
XVI. Incentivo à circulação e interligação privilegiando o transporte coletivo de pedestres e o escoamento da produção;
XVII. Preservação e conservação do patrimônio de interesse histórico, arquitetônico, cultural,
paisagístico e arqueológico;
XVIII. Implementação de política de esportes e lazer abrangendo todas as faixas da população, nas áreas urbana e rural;
XIX. Reforma administrativa;
XX. Instituição de Conselhos de gestão participativa;
XXI. Valorização do contexto rural com apoio à infraestrutura, mobilidade, assistência técnica, diversidade da produção, armazenamento e distribuição eficientes;
Parágrafo único – Os Planos de Governo, os Planos Plurianuais, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos Anuais do Município deverão obedecer às diretrizes expressas nesta Lei.

TÍTULO II

DAS DIRETRIZES E AÇÕES ESTRATÉGICAS DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO

Art. 6º – Deverá haver prioridade no controle e fiscalização de loteamentos irregulares no entorno da sede e na área rural, de acordo com a legislação pertinente.

Art. 7º – Os Serviços de Arquitetura e Engenharia Públicas, sob orientação do Conselho da Cidade, deverão propor as modalidades de atuação municipal quanto à produção de moradias, principalmente de baixa renda, de espaços públicos e de edificações de interesse de preservação.

Art. 8º – Não será permitida a construção de conjuntos habitacionais de grande extensão, por considerar-se que há falta de identidade e baixa qualidade dos espaços produzidos. O número de unidades habitacionais por empreendimento será  estabelecido em  função  da  área  do projeto.

§ 1 º – Os novos conjuntos habitacionais não poderão ter mais que trezentas unidades habitacionais contínuas e deverão ser estabelecidas políticas especiais em relação ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e ao Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) dessas unidades habitacionais, a serem definidas em lei.

§2 º – Não será permitida a edificação pelo poder público de forma direta ou indireta (retirado: ou por celebração de convênio), de casas térreas com áreas inferiores a 36,00 m2 e de apartamentos com áreas inferiores a 37,00 m2, não sendo computada, nos dois casos, a área de serviço.
Art. 9º – Deverão ser  implementados programas de  qualificação urbana  para  reverter a degradação dos conjuntos já edificados.

Art. 10 – No reassentamento de populações será garantida a participação dos reassentados no processo de projeto e na execução.

Art. 11 – Na transferência de populações, a nova localização buscará proximidade com a anterior, de forma a não romper laços sociais existentes.

Art. 12 – Haverá o incentivo às tecnologias vernaculares de construção, para que, com o aprimoramento de suas técnicas, propicie conforto e menores custos de manutenção para a população.

Art. 13 – A qualificação da moradia rural será buscada na edificação e na infraestrutura local, atentando-se para os parâmetros culturais locais.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
1 – DA CULTURA

Art. 14  – A cultura, a história, as comunidades, o meio físico, o meio natural, o meio tecnológico, enfim, todo o patrimônio material e imaterial serão valorizados como pontos de partida para a construção	da sustentabilidade, parâmetro condicionante para o desenvolvimento econômico e social do município e um dos pressupostos desta lei.

Art. 15 – Cada geração tem o dever de transmitir às gerações futuras, o patrimônio cultural recebido, preservado ou a recuperar, já que a preservação do patrimônio está incluída entre as ações que garantem a identidade e sustentabilidade.

2 – DO MEIO AMBIENTE

Art. 16 – A precaução e a prevenção serão sempre condicionantes do exercício de toda atividade humana no Município.

Art. 17 – A política ambiental municipal será executada de modo articulado e integrado com os Governos Estadual e Federal, entre as diversas políticas públicas de gestão e proteção ambiental, especialmente em relação às áreas verdes, aos recursos hídricos, ao saneamento básico, à drenagem urbana e à coleta e destinação de resíduos sólidos.

Art. 18 – O município empreenderá ações que visem preservar os biomas e os fragmentos de biomas naturais, com ênfase nos elementos mais frágeis destes sistemas.
Parágrafo Único – Deverão ser buscadas e incentivadas alternativas de geração de renda para a população dependente da extração de recursos naturais que comprometem estes sistemas, de forma a 
garantir a preservação dos mesmos e a qualidade de vida da população.

Art. 19 – Deverá ser consolidada a Política Municipal de Educação Ambiental para conscientizar as populações locais do valor de seu patrimônio ambiental e cultural, estabelecer melhores técnicas de manejo e uso, além de incentivar a substituição das atividades ilegais e predatórias ao patrimônio ambiental, principalmente nas áreas protegidas.
§ 1 º – A proteção aludida no caput não diz respeito tão somente às condições do suporte físico e da  vegetação, mas  enfatiza  a  proteção  à  fauna,  que  deverá  ser  identificada  e catalogada.

§ 2 º – Deverão ser estabelecidas ações de fiscalização da atividade de caça.

Art. 20 – O município consolidará o Sistema Municipal de Meio Ambiente.

§ 1º – O Sistema Municipal de Meio Ambiente envolverá a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e o Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental (CODEMA).

§ 2º – O CODEMA é órgão colegiado com participação de membros do governo e da sociedade civil de forma paritária.

§ 3º – O município instituirá o Fundo Municipal do Meio Ambiente.

§ 4º – O Sistema Municipal de Meio Ambiente deverá contar em seu quadro com pessoal tecnicamente capacitado e deverá ser equipado de maneira a garantir o seu pleno funcionamento.

Art. 21 – A primeira etapa de licenciamento é constituída pela Licença Prévia (LP), que avalia as condições de funcionamento do empreendimento proposto, permitindo-lhe, caso aprovado, que sejam desenvolvidas suas atividades, com suas adequações, mitigações e compensações.

§ 1º – Deverão ser negados pedidos para localização de empreendimentos cujos impactos negativos não puderem ser internalizados, mitigados ou compensados, por serem considerados prejudiciais ao ambiente, aos recursos naturais e à qualidade de vida da população.

§ 2º – As audiências de avaliação dos processos acima referidos serão abertas e divulgadas.

§ 3º – As decisões serão tomadas pela maioria simples do total dos conselheiros.

§ 4º – A análise das Licenças será realizada de forma multidisciplinar e envolverá todas as instâncias e aspectos municipais na instalação das atividades.

Art. 22 – Nos empreendimentos para os quais a legislação federal e estadual de meio ambiente exigirem os  Estudos de  Impacto Ambiental (EIA)  e  Relatórios de  Impacto sobre o  Meio Ambiente (RIMA), estes instrumentos deverão ser examinados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que elaborará parecer submetido ao CODEMA e encaminhado ao órgão que examinará o EIA-RIMA.
Parágrafo Único – O CODEMA poderá, em caráter supletivo, exigir a elaboração de EIA/RIMA para aquelas atividades autorizadas anteriormente.

Art. 23 – As atividades em funcionamento atualmente no município e que não possuam qualquer tipo de licença ambiental poderão ser convocadas para o licenciamento corretivo pelo CODEMA.
Parágrafo Único – O licenciamento corretivo das atividades citado no caput desse artigo terá atenuantes em suas medidas mitigadoras e compensatórias caso o licenciamento se dê por iniciativa do empreendedor. A dimensão desses atenuantes será estabelecida pelo CODEMA em votação e decidida pela maioria dos conselheiros efetivos ou seus suplentes, em caso de ausência.

Art. 24 – A bacia hidrográfica do Rio São Francisco no município é composta pelas sub-bacias dos rios Gurutuba, Verde Grande, Riacho Serraria e Riacho Tapera, e será incluída entre as informações condicionantes para o Planejamento Municipal, que buscará formas de gestão integrada conforme as legislações estaduais e federais a respeito.

Art. 25 – Serão instituídos os Comitês de Bacias Municipais, que deverão fiscalizar, sob esse enfoque, as  atividades  econômicas  do  município  para  a  proteção  e/ou  revitalização  de nascentes e conjuntos de vegetação ciliar ou expressiva.
Parágrafo Único – Deverá ser dada atenção especial aos cursos d’água e nascentes na sede urbana, em especial ao Rio Verde Grande e ao Córrego Escuro, inclusive quanto à recuperação de suas áreas degradadas.

Art. 26 – Os transportes de cargas, geradores de efluentes atmosféricos e consumidores de combustíveis não renováveis, devem ser evitados ou minimizados na área urbana, buscando-se a complementaridade entre atividades e a racionalização de estocagem.

Art. 27 – Serão incentivadas a produção e a utilização das formas de energia renováveis.

Art. 28 – Deverá ser adotado em área urbana o nível máximo de pressão acústica permitido pela Resolução CONAMA 001 de 08 de março de 1990 e Norma Brasileira 10.152 de dezembro de 1987 ou quaisquer outras que venham a suceder.
Parágrafo Único – As atividades que ultrapassarem esses níveis deverão fazer o confinamento de suas fontes de emissão sonora, à pena de ser obrigada a encerrar suas atividades, em prazo a ser determinado pelo conselho pertinente, na forma da Lei de Posturas do Município.

Art. 29 – O nível máximo de material particulado emitido por veículos é o permitido pela
Resolução CONAMA Nº 418/2009 e quaisquer outras que a venham suceder.

§ 1 º – A medição dos padrões para coletivos e transporte escolar será feita durante percursos e, ou em garagens.

§ 2 º – O apenamento referente às irregularidades quanto aos padrões de emissão será estabelecido pelas posturas municipais em escala que leve à retirada de circulação de veículos reincidentes.


Art. 30 – Considerando aspectos como o apoio à avifauna e a melhoria do microclima local, o município implementará a arborização de todos os núcleos urbanos e rurais, priorizando a utilização de espécies nativas.

Art. 31 – O sistema Mata Seca, com sua vegetação e fauna típicas, deverá ser preservado, assim como todos os elementos naturais que lhe dão suporte.

Art. 32 – O imbuzeiro (spondias tuberosa) e a barriguda (Cavanillesia arbórea), em qualquer estágio de desenvolvimento, serão consideradas imunes de corte. Em caso de abertura de vias, o CODEMA poderá autorizar sua supressão e indicar as formas de compensação.

Art. 33 – A arborização urbana do Município somente poderá ser suprimida mediante autorização municipal, emitida pela  Secretaria Municipal de  Meio  Ambiente, consultado o CODEMA e circunstanciado por laudo técnico assinado por profissional de nível superior com competência na área.

Art. 34 – O uso de material com grande calor específico nas edificações e nos pavimentos deverá ser evitado, como forma de garantir o conforto térmico.
Parágrafo Único – No caso de sua utilização a arborização e vegetação serão utilizados como fatores de equilíbrio.

Art. 35 – Será buscada a valorização da hidrografia e da vegetação lindeira aos corpos d’água, como elementos paisagísticos, podendo compor, desde que não prejudique suas condições, áreas de convivência e lazer para a população.

Art. 36 – O monitoramento periódico da qualidade das águas dos rios, córregos e outros avisos de água utilizados pelas atividades econômicas será realizado em parceria com entidades públicas ou privadas.

Art. 37 – As áreas de preservação permanente confinadas no tecido urbano deverão ter tratamento especial para que, mantendo suas qualidades, possam ser inseridas no cotidiano da comunidade do entorno.

Art. 38 – As edificações situadas em áreas de proteção ambiental, denominadas nesta lei como Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), deverão ser notificadas, por não terem a possibilidade de qualquer expansão.
Parágrafo Único  –  Não  obedecida a  notificação, as  edificações irregulares poderão ser removidas pelo poder público e os custos desta operação serão cobrados dos responsáveis.

Art. 39 - Os proprietários de grandes glebas urbanas ou propriedades rurais, caracterizadas como Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN), que possam ser agregadas ao sistema de proteção ambiental, consultados o CODEMA e o Conselho da Cidade, receberão incentivos fiscais a serem definidos em lei para preservação das mesmas, se o status da área for permanecer em suas condições de preservação ambiental por no mínimo vinte anos.
Parágrafo Único: Para poder utilizar este incentivo, o proprietário da área deverá assinar termo de compromisso com o Executivo Municipal. O rompimento com o termo de compromisso implicará na 
devolução aos cofres públicos dos incentivos recebidos.

Art. 40 – Em até dois anos contados da entrada em vigência deste Plano Diretor será feito diagnóstico da hidrografia municipal, de modo a permitir estabelecimento de medidas de salvaguarda e recuperação.

Art. 41 – As atividades de tomada d’água para irrigação e consumo deverão ser devidamente cadastradas e, quando necessário, licenciadas em órgão competente.
Parágrafo Único – As atividades de tomada d’água já implantadas e em funcionamento que não tenham a devida licença serão convocadas ao licenciamento corretivo, a partir da vigência da presente lei.

3 - DAS ÁREAS DE PROTEÇÃO, PRESERVAÇÃO E RESERVAS AMBIENTAIS

Art. 42 – O Poder Público Municipal deverá envidar todas as ações no sentido de proteger e fiscalizar a  manutenção  das  Áreas  de  Preservação,  Proteção  e  Reservas  Ambientais  no município.

Art. 43 – São consideradas Áreas de Proteção e Preservação Ambiental na sede urbana:
 I. Mata da Prefeitura (anexo XI)
II. Margens do Rio Verde Grande (anexo XI)
§ 1º – A municipalidade fará a descrição dos perímetros dessas áreas e estabelecerá os Planos de Manejo ecológico-econômico para as mesmas, no prazo máximo de dois anos, contados a partir da vigência desta lei.

§ 2º – Até que sejam definidos o perímetro e o Plano de Manejo ecológico-econômico, toda atividade a ser implantada ou expandida nas regiões referidas no caput estará sujeita ao Licenciamento Ambiental.

§ 3º – As unidades de conservação citadas nos incisos I e II deste artigo são incluídas no Sistema de Áreas Protegidas do Jaíba e seu manejo deverá estar sempre de acordo com a normatividade específica para essas áreas.

Art. 44 – São consideradas Áreas de Proteção e Preservação na área rural do município: 
I. APA Serra do Sabonetal (anexo X)
II. Reserva Biológica Serra Azul (anexo X)

CAPÍTULO III

DA POLÍTICA DE INFRAESTRUTURA

Art. 45 – Todas as áreas destinadas à habitação do Município devem ser dotadas de infraestrutura de abastecimento de água, coleta de esgotos, coleta de resíduos sólidos, energia elétrica e acesso aos equipamentos de comunicação.

Art. 46 – Todas as comunidades urbanas e rurais deverão ter acesso aos transportes públicos e aos equipamentos básicos de educação e saúde.

Art. 47 – São objetivos dos serviços públicos de saneamento:
I. assegurar a qualidade e a regularidade plena no abastecimento de água para consumo humano e outros fins, capaz de atender às demandas geradas em seu território;
II.  tratar  o  saneamento ambiental como  política  que  garanta  aos  munícipes o  direito  à salubridade ambiental, como direito à saúde e a uma vida digna;
III. considerar o saneamento a partir de uma visão integrada, considerando-o uma ação conjunta de tratamento e abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais.

Art. 48 – Deverá ser elaborado o cadastro físico da rede de captação, armazenamento e distribuição de água, avaliando sua qualidade bem como a necessidade de substituição ou implantação de equipamentos tais como bombas, caixas d’água e redes de distribuição.
Parágrafo Único – São prioritários para tal os sistemas de captação, armazenamento e distribuição de água das localidades Paraterras I, II, III e IV, Gurutuba, Morro do Albano e os assentamentos periféricos do núcleo sede.

Art. 49 – A distribuição de água potável de qualidade deverá ser garantida no município por intermédio do controle na captação e do tratamento adequado da água disponibilizada à população.

Art. 50 – O monitoramento de forma sistemática da qualidade da água potável distribuída no município aferirá sua salubridade, dentro de parâmetros que identifiquem a contaminação por agrotóxicos e outros resíduos químicos prejudiciais à saúde humana e animal, sob pena de responsabilidade pessoal do Chefe do Executivo.

Art. 51 – As redes de drenagem pluviais deverão ser implantadas em toda a área urbana e vistoriadas periodicamente, redimensionadas quando necessário e  mantidas desobstruídas, sendo vedado o lançamento de esgotos domiciliares.

Art. 52 – Deverão ser realizados projetos de engenharia de rede pluvial abrangendo todas as regiões urbanas, os quais definirão as intervenções prioritárias.

Art. 53 – Os resíduos sólidos deverão ser recolhidos e depositados adequadamente em aterro sanitário licenciado.
Parágrafo Único – Para o bom atendimento do estabelecido no caput, será permitido o consorciamento com outros municípios e com entidades para fins de implantação, operação e uso comum de aterro sanitário licenciado.

Art. 54 – Os resíduos sólidos resultantes do lixo domiciliar, do comércio, da agricultura e da indústria em geral deverão ser coletados separadamente, nas categorias postas para a coleta seletiva.

Art. 55 – Não é permitida a queima dos resíduos sólidos no município, seja na área urbana ou na rural.

Art. 56 – As lixeiras são equipamentos urbanos e serão instaladas nas áreas de circulação de pedestres, dentro dos padrões estabelecidos na legislação de posturas, estando a cargo do poder executivo municipal a fiscalização da manutenção.

Art. 57 – Os resíduos orgânicos deverão ser dispostos em aterros adequados, e, quando possível, reciclados.

Art. 58 – Os resíduos industriais deverão ser classificados e recolhidos em aterros próprios, ou recolhidos pela municipalidade, que os disporá da forma adequada às deliberações do COPAM - Conselho Estadual de Política Ambiental.

Art. 59 – O sistema de iluminação pública será ampliado e melhorado em toda a cidade, nas áreas urbanas e rurais.

Art. 60 – Os resíduos de óleos e graxas deverão ser recolhidos adequadamente e, quando possível, reciclados.

Art. 61 – Não é permitido o lançamento direto de esgotos e águas servidas nos corpos d’água.

Art. 62 - Nas áreas urbanas os esgotos deverão ser tratados antes de seu lançamento.

Art. 63 – O Município, mediante programas de assistência técnica de engenharia e arquitetura, promoverá solução técnica para proprietários de imóveis de baixa renda, para a destinação dos efluentes domésticos em áreas rurais, tais como a adoção de fossas sépticas.

Art. 64 – Soluções técnicas alternativas, tais  como  estruturas menores de  Estações de Tratamento de Esgoto (Mini-ETEs), serão buscadas de forma a permitir o tratamento de todo o esgotamento sanitário no território do município.

Art. 65  –  O  lodo  resultante dos  processos de  tratamento deve  ser  disposto em  áreas reservadas para tal.

Art. 66 – Os resíduos hospitalares deverão ser recolhidos em veículos próprios e dispostos em áreas que tenham essa destinação específica, sob as expensas dos mantenedores.

Art. 67 – A implantação do incinerador de resíduos hospitalares no município será feita pelo programa municipal para solução dessa destinação.

Art. 68 – Parcerias ou consorciamentos poderão ser adotadas com municípios da região para implementação, operação e uso comum relativos a/ao:

I – eliminação do lixo hospitalar; 
II – matadouro municipal;
III – aterro sanitário resultante da coleta regular com eliminação do seu depósito a céu aberto.

Art. 69 – As áreas dos atuais cemitérios deverão ser recuperadas, circundadas por elementos adequados de vedação do espaço e receber tratamento para evitar a contaminação do solo e lençol freático por necrochorume, devendo o Município fiscalizar sua adequação à Resolução 335 do CONAMA e posterior licenciamento.
Parágrafo Único: As expansões ou novas unidades obedecerão aos mesmos critérios. O prazo para execução do determinado no caput deste artigo é de no máximo quatro anos.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DO CIDADÃO E DAS COMUNIDADES

Art. 70 – O primeiro parâmetro de segurança terá por base a avaliação de impactos de ações e políticas no Município.

Art. 71 – Recomenda-se que o efetivo policial seja proporcional às demandas da população urbana e rural.
Parágrafo Único – Cabe à Administração Pública atentar para tal recomendação e envidar esforços para garantir o contingente adequado.

Art. 72 – Em termos sociais, a segurança alimentar deve ser garantida, com prioridade para classes mais vulneráveis, em especial infância, adolescência e terceira idade.

Art. 73 – A segurança alimentar inclui a qualidade da alimentação e deve ser promovida de forma a garantir todos os elementos necessários à saúde e ao desenvolvimento por programas institucionais de educação que priorizem uma alimentação saudável.

Art. 74 – A Segurança Biológica e Bioquímica será assegurada à população por intermédio de ações de saúde pública, que previnam contra contaminações e poluições através de qualquer vetor.

Art. 75 – A Política Municipal de Segurança Contra Incêndios visa proteger residências, áreas de estocagem e estabelecimentos comerciais, públicos e de serviços, além das áreas florestais.

Art. 76 – A Segurança no Trânsito deve ser obtida por meio de política local de trânsito, que promoverá:
I. disciplinamento das áreas destinadas ao trânsito e acomodação exclusiva de pedestres; 
II. sinalização e fiscalização rigorosa dos limites de velocidade permitidos;
III. disciplinamento do trânsito de veículos de tração humana e animal;
IV. disciplinamento das áreas destinadas ao trânsito e acomodação de motos e bicicletas.
Parágrafo único – a área central da sede urbana e da sede do Distrito de Mocambinho deverão ser priorizadas.

Art. 77 – A sinalização adequada das vias públicas é fundamental para a segurança no espaço Urbano e deverá ser planejada e implementada com especial atenção às proximidades de escolas, hospitais e locais de maior incidência de acidentes.


Art. 78 – As barreiras arquitetônicas devem ser  removidas e  os  passeios tratados com uniformidade e com materiais apropriados à segurança de pedestres, com rampas que facilitem o trânsito de portadores de necessidades especiais e idosos.

Art. 79 – As antenas de telefonia celular só poderão ser localizadas à distância mínima de cinquenta metros de escolas, creches, hospitais e residências, conforme a Lei Federal 11.934 de 05 de maio de 2009 e legislação complementar.
Art. 80 – O transporte de cargas perigosas no tecido urbano será proibido nas situações previstas pela legislação específica dos órgãos estaduais e federais responsáveis pela aplicação do que é determinado no Decreto-Lei n.º 2.063, de 6 de outubro de 1983, no Decreto n.º 96.044, de 18 de maio de 1988, na Resolução ANTT n.º 420 de, de 12 de fevereiro de 2004, no Decreto n.º 4.097, de 23 de janeiro de 2002 e nas demais a respeito.
Parágrafo Único – No licenciamento pelo município devem ser verificadas as condições do tráfego e os procedimentos a serem adotados em caso de acidentes.

Art.  81  –  A  segurança pública será  garantida aos cidadãos sem distinções, mediante a realização de convênios entre o município e o Estado e ou a União, priorizada a proteção à criança, ao idoso e à mulher em situação de risco.

Art. 82 – Serão implantados programas de reinserção social de menores infratores e ex- detentos, devendo as entidades não governamentais que trabalham com a questão serem apoiadas pelo município.
CAPÍTULO V
DA POLÍTICA DE MOBILIDADE

Art. 83 – Deverão ser aprimoradas as ligações da sede com as localidades e das localidades entre si.

Art. 84 – Deverá ser garantida, em todas as épocas do ano, a trafegabilidade nos sistemas de circulação urbano e rural, no sentido de não haver a interrupção do fluxo de pessoas e mercadorias.
Parágrafo Único – Os sistemas de ligação das localidades Paraterras I, II, III e IV, Gurutuba, Serraria e Morro do Albano são considerados prioritários.

Art. 85 – O transporte coletivo é prioritário como elemento fundamental de apoio à moradia, ao escoamento  da  produção  e  à  criação  de  oportunidades  de  trabalho  e  de  formação profissional do morador das localidades rurais.

§ 1º – O transporte público nos núcleos rurais deverá ter caráter permanente e regular durante todo o ano  e  com  sistema tarifário regulado pelo  município no  sentido  de  assegurar a democratização do uso do sistema.

§ 2º – Os veículos utilizados no transporte público deverão ser vistoriados pelo município, que deverá verificar as condições de segurança, conforto e padrões de emissão atmosférica dos mesmos.



Art. 86 – Com relação ao sistema de saúde, deverá ser garantido transporte por ambulância a todos que dele necessitarem, a partir de demanda identificada pelo sistema municipal de saúde.

Art. 87 – Os veículos de transportes especiais, incluindo o escolar, deverão ser periódica e rigorosamente vistoriados pelas equipes de controle de trânsito do município, para posterior autorização de funcionamento.

Art. 88 – O transporte de cargas deverá ser disciplinado em termos de rotas intraurbanas e de horários de cargas e descargas.

Art. 89 – Deve ser incentivada a utilização de veículos que usam combustíveis renováveis nas frotas que circulam no município.

Art. 90 – O atual sistema viário deverá ter seu funcionamento requalificado no sentido de privilegiar pedestres, bicicletas e transportes coletivos, restrigindo-se, em algumas áreas, à circulação de veículos leves particulares.

Art. 91 – Deverão ser previstas áreas exclusivas de estacionamento de bicicletas na área central e junto às áreas de equipamentos de uso público.

Art. 92 – O sistema viário atual deve ser integrado como forma de se promover a articulação urbana com a zona rural, para facilitar as relações de trocas entre os diversos territórios.

Art. 93 – A requalificação dos trevos e acessos do município será realizada em favor da articulação urbana.

Art. 94 – Os sistemas viário e cicloviário do Município têm seus traçados representados em mapas específicos (Anexos XII e XIII, respectivamente), no qual estão lançadas as vias e obedecendo à seguinte classificação e hierarquia:
I – vias de ligação regional: são rodovias federais ou estaduais que passam pelo município e estabelecem conexão regional com outros centros urbanos municipais;
II – vias estruturais: são vias de ligação intra-urbana cuja função é permitir a interligação entre os núcleos urbanos geograficamente dispersos no Município;
III – vias arteriais: são as vias de circulação consolidadas dentro do perímetro urbano que, por suas características, como largura, recuos etc, são corredores preferenciais de circulação entre bairros;
IV – vias coletoras: são as vias de circulação consolidadas dentro do perímetro urbano que permitem o acesso às vias locais ou vias de pedestres;
V – vias locais: são as vias de acesso direto aos lotes urbanos, permitindo o acesso às vias coletoras;
VI – ciclovias: são as vias ou faixas de vias devidamente sinalizadas, destinadas exclusivamente à circulação de bicicletas.
CAPÍTULO VI

DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Art. 95 – Constitui Patrimônio Cultural de Jaíba todos os bens materiais e imateriais portadores de valores para a cultura do município e que representam a identidade e a memória jaibenses, devendo ser garantido a sua manutenção e o acesso às gerações presentes e futuras.

§ 1° – As políticas municipais de preservação, conservação e valorização do patrimônio cultural edificado e urbano, tanto na área urbana quanto na área rural, visam promover a salvaguarda de conjuntos e de edificações de valor cultural e a recuperação de áreas degradadas.

§ 2° – A recuperação das áreas urbanas degradadas deve ocorrer por meio de projetos arquitetônicos e/ou urbanos, contemplando, entre outros, a despoluição visual, a melhoria da qualidade ambiental dos logradouros públicos e os incentivos à conservação de edificações de interesse cultural.

Art. 96 – As festas, cerimônias, ofícios e eventos que constituem parte da cultura de Jaíba farão parte do calendário oficial do município, sendo a sua realização incentivada e divulgada.

Art. 97 – O saber fazer do artesanato é importante patrimônio cultural do município e devem ser fomentadas ações que transmitam sua realização às novas gerações.

Art. 98 – A Rua das Tábuas e os antigos hotéis de trabalhadores, empresas e entidades envolvidas com a construção do Distrito de Irrigado constituem patrimônio cultural do Jaíba e deverão ser salvaguardados.

Art. 99 – A prática de agricultura familiar na região do Gurutuba, particularmente ligada ao plantio do feijão “gurutuba” é patrimônio cultural imaterial do município do Jaíba.

Art. 100 – São patrimônio cultural, além de patrimônio natural do conjunto de cavernas, sítios arqueológicos  e  pinturas  rupestres  da  região  do  Morro  do  Albano,  que  deverão  ser inventariadas mais detalhadamente e salvaguardadas.

Art. 101 – Constitui patrimônio cultural o arquivo documental, os projetos arquitetônicos, complementares, as pesquisas e estudos de sondagem, as planilhas e os laudos técnicos referentes ao Distrito Irrigado, cabendo ao município identificá-los e a quem couber a sua guarda, a respectiva proteção.

Art. 102 – Constitui patrimônio cultural o sítio arqueológico da Igreja de Nossa Senhora do Bom Sucesso, da antiga sede de Matias Cardoso, conhecida também como “ruínas de Mocambinho”, não podendo ser alterado os seus remanescentes e seu entorno.
Parágrafo único – a realização de pesquisa arqueológica na localidade deverá ser incentivada.

Art. 103 – Os cemitérios existentes no município são patrimônio cultural do município do Jaíba e deverão ter suas divisas delimitadas e protegidas por vedação adequada, devendo ser inventariados, sem prejuízo da adequação às normas ambientais cabíveis.

Art. 104 – Ações que incentivem a identificação e catalogação do material iconográfico e epistolar do município devem ser apoiadas.

Parágrafo Único – Deverá ser criado o acervo municipal destes bens, de modo a garantir sua proteção, acesso, pesquisa e divulgação.

Art. 105 – A elaboração de inventários de bens materiais e imateriais deve ser composta por pesquisa histórica, levantamentos fotográficos antigos e atuais, documentos pertinentes e diagnósticos sobre o estado de conservação no momento do inventário.

Art. 106 – As edificações de interesse de preservação cultural, identificadas de acordo com a Lei Estadual n.º 13.803, de 27 de dezembro 2000, deverão ser conservadas, individualmente ou em conjunto, por meio de instrumentos garantidos por lei.

Art. 107 – Os proprietários de edificação de valor cultural, bem como aqueles que mantenham seus  quintais  preservados, terão  incentivos fiscais  por  parte  do  município, inclusive  com recursos oriundos de outras esferas de governo ou da iniciativa privada.

Art. 108 – O plano municipal de ações voltadas para a cultura incluirá os espaços culturais existentes, que serão avaliados segundo parâmetros relativos à sua adequação.

Art. 109 – Aquele que, sem autorização do órgão competente, demolir ou descaracterizar bem cultural imóvel inventariado de interesse de preservação ficará sujeito às penas previstas em lei.

Art. 110 – Qualquer cidadão ou comunidade poderá requerer a inclusão de um bem, material ou imaterial, no elenco de salvaguarda, por meio de solicitação junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Cultural.

Art. 111 – A imagem urbana da cidade deverá ser preservada e trabalhada no sentido de permitir a percepção de linhas de visada, conjuntos arquitetônicos e o contato visual com os elementos topográficos que rodeiam as áreas ocupadas.

Art. 112 – O município promoverá ações públicas destinadas à proteção do patrimônio cultural e  paisagístico  de  Jaíba,  buscando  sempre  a  articulação  com  ações  do  setor  privado, organizações  não  governamentais e  entidades  municipais, estaduais  e  federais  ligadas  à preservação do patrimônio cultual e paisagístico.

Art. 113 – Serão instituídos e trabalhados pelo órgão de cultura da Prefeitura programas de conscientização da comunidade de Jaíba sobre a importância da preservação, conservação e valorização do patrimônio cultural e paisagístico.

Art. 114 – O corpo funcional de técnicos e de fiscais para o controle e a fiscalização das ações sobre preservação do patrimônio cultural e paisagístico, bem como a equipe técnica para elaboração de planos e projetos, será estruturado e capacitado.

Art. 115 – O direito de preempção poderá ser exercido pelo executivo municipal nas áreas previstas em lei, para a implantação de equipamentos públicos, para a requalificação de áreas e para a preservação do patrimônio cultural e natural.

CAPÍTULO VII

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO
1 - DAS ATIVIDADES DO SETOR PRIMÁRIO

Art. 116 – São diretrizes para as políticas e ações a serem estabelecidas para o Setor Primário:

I – promover a correta utilização dos recursos naturais renováveis e a preservação das áreas de proteção ambiental;
II – incentivar, promover e difundir tecnologias adequadas de cultivo nas áreas de sequeiro;
III – promover a geração e difusão de tecnologia referente à produção agrícola quer seja no perímetro irrigado, quer seja na área de sequeiro;
IV – avaliar e redimensionar os sistemas locais de armazenamento e distribuição da produção;
V – dimensionar adequadamente as infraestruturas de irrigação, tanto dentro do Distrito
Irrigado do Jaíba quanto na área do sequeiro;
VI – fazer com que o sistema tarifário sobre as infraestruturas de irrigação permitam a utilização de todos, desde a pequena agricultura familiar até a produção em grandes áreas do Distrito Irrigado;
VII  –  apoiar a  agricultura familiar como um  núcleo importante da  produção agrícola do município;
VIII – incentivar a produção e comercialização de hortifrutigranjeiros no município, com vistas ao abastecimento interno, e favorecer assim, programas comunitários e grupos de agricultura familiar;
IX – promover a articulação das várias entidades ligadas ao setor agropecuário;
X – incentivar a diversificação da produção agropecuária, com suporte à sua comercialização;
XI – ampliar a prática de certificação de frutas produzidas no município, como forma de ampliar a sua inserção em novos mercados;
XII – realizar a promoção sócio-econômica e treinamento de mão-de-obra nas comunidades rurais;
XIII – implementar programas de apoio ao produtor rural, com desenvolvimento de infra- estrutura de uso coletivo;
XIV – apoiar e fortalecer associações e cooperativas voltadas à produção rural;
XV – incentivar a produção orgânica, principalmente nos grupos de agricultura familiar; 
XVI – apoiar a produção nos lotes individuais das áreas irrigadas;
XVII – apoiar a produção nos assentamentos localizados fora do perímetro do Distrito Irrigado do Jaíba;
XVIII – propor medidas para geração de emprego e renda;
XIX – articular entes técnicos, proprietários rurais e agentes financiadores públicos ou privados para promoção do cadastro rural, segundo parâmetros estabelecidos pelos órgãos técnicos responsáveis;
XX – apoiar à divulgação das atividades agropecuárias do município no Parque de Exposições.

Art. 117 – As ações visando ao desenvolvimento e ao bem-estar das populações rurais devem buscar:

I – apoio aos núcleos urbanos rurais;
II – apoio às habitações rurais, principalmente no que diz respeito à captação, armazenamento e distribuição de água de boa qualidade para o uso humano e a dessedentação animal, bem como para a agricultura familiar;
III – garantia à qualidade das unidades habitacionais na área rural, de forma a obter o conforto térmico e a proteção contra vetores;
IV – hierarquização, padronização, recuperação e ampliação do sistema de estradas vicinais; 
V – instituição de programas de melhoria das habitações rurais;
VI – elaboração de programas visando acessibilidade à educação, saúde, lazer e esportes em equipamentos localizados nas comunidades rurais;
VII – implementação de infra-estruturas de água, esgoto e comunicações nas moradias rurais; 
VIII – promoção de coleta e disposição adequada de resíduos sólidos na área rural;
IX – priorização e apoio à produção da agricultura familiar, principalmente na obtenção de crédito e assistência técnica.
Parágrafo Único – a Administração Pública deve empreender esforços para difundir e garantir o uso das instalações sanitárias nas habitações rurais.

2 - DAS ATIVIDADES DO SETOR SECUNDÁRIO

Art. 118 – São diretrizes para as políticas e ações a serem estabelecidas para o Setor Secundário:
I – incentivar a micro, pequena e média empresa, por meio de programas de apoio associados às entidades privadas;
II  –  realizar  a  promoção  sócio-econômica  e  o  apoio  aos  programas  de  treinamento  e requalificação tecnológica da mão-de-obra;
III – apoiar o aperfeiçoamento tecnológico da pequena e média empresa;
IV – apoiar e difundir a produção local de artesanais;
V – apoiar os programas de reciclagem e modernização da administração da pequena e média empresa;
VI – implementar programas de fiscalização e apoio jurídico para evitar a contratação irregular de trabalhadores e a evasão de receitas do setor;
VII – implementar políticas de apoio à mãe trabalhadora;
VIII – incentivar o uso de combustíveis renováveis nas atividades industriais; 
IX – desenvolver política industrial e tecnológica para o município;
X – criar zonas destinadas ao uso industrial, a partir de estudos específicos para atender as demandas do município;
XI – incentivar a implantação de indústrias transformadoras do setor agrícola e utilizadoras de grande quantidade de mão-de-obra.

3 - DAS ATIVIDADES DO SETOR TERCIÁRIO

Art. 119 - São diretrizes para as políticas e ações a serem estabelecidas para o Setor Terciário: 
I – desenvolver uma política de consolidação do Município de Jaíba como polo regional na área de prestação de serviços ligados à agricultura;

II – incentivar as atividades terciárias de apoio à produção agrícola, tais como a venda de insumos à produção agrícola, produtos veterinários, laboratórios de análises de solos e de qualidade da água;
III – incentivar a atração de atividades terciárias especializadas;
IV  –  realizar  a  promoção  sócio-econômica  e  treinamento  de  mão-de-obra  por  meio  de programas de apoio associados às entidades privadas;
V – apoiar programas de consolidação de infra-estrutura hoteleira, de restaurantes e de estabelecimentos de lazer e cultura;
VI – incentivar e adotar medidas para o desenvolvimento do setor de turismo, eco-turismo e lazer no município, com ênfase nas margens do Rio São Francisco.

CAPÍTULO VIII
DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO

Art. 120 – Deverão ser oferecidos incentivos à formação de educadores e planos de educação para inclusão de pessoas portadoras de necessidades especiais.

Art. 121 – A educação do jovem e do adulto será incluída entre os serviços regulares de educação e oferecida em  horário  compatível com  as  atividades profissionais dos  alunos, principalmente em relação às comunidades rurais.

Art. 122 – Em caso de trabalhadores de grandes obras, como os da construção civil e os ligados à atividade agropecuária, serão criadas turmas especiais de alfabetização, podendo ser efetuados convênios com entidades do setor privado.

Art. 123  –   O	poder	público	deverá	promover   a	capacitação   de	ensino   técnico profissionalizante, inclusive por intermédio de parcerias e convênios com instituições afins.

Art. 124 – Será incentivada a implantação de instituições de ensino superior no município, devendo ser articulada com as instituições regionais voltadas a este nível de ensino.

Art. 125 – O poder público promoverá ações e apoiará a formação dos alunos de nível técnico médio e superior.

Art. 126 – A inclusão tecnológica e digital deve fazer parte do processo de educação no Município.

Art. 127 – A Educação à distância deve ser incentivada e apoiada como forma de democratizar o acesso ao conhecimento.

Art. 128 – As unidades de educação infantil e pré-escola serão oferecidas a todas as crianças em idade adequada, constituindo-se em núcleos de apoio à família.

Art. 129 – A requalificação de mão-de-obra, principalmente para aqueles que perderam seus postos de trabalho, será incentivada, apoiada e oferecida.

Art. 130 – As instalações físicas dos estabelecimentos de ensino público devem oferecer conforto para as atividades desenvolvidas e serão readequadas, caso não ofereçam essa condição.

§ 1° – A ampliação física deve incluir a moderna equipagem das estruturas, a construção de laboratórios de ciências e de informática, além de espaços adequados à prática esportiva.

§  2°  –  As  condições  de  funcionamento das  unidades  escolares  das  áreas  rurais  serão periodicamente reavaliadas e readequadas, quando necessário.

Art. 131 – Apoio e parcerias na área educacional serão buscados junto à iniciativa privada e outras esferas governamentais, em projetos propostos pelo poder público.

Art. 132 – O Conselho Municipal de Educação deve ser fortalecido e ter agenda atuante.

Art. 133 – Será instituído e implementado o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos para o Magistério de forma a garantir a qualificação continuada dos profissionais da Educação e o inteiro cumprimento da Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Art. 134 – Deverá ser incentivada a qualidade da merenda escolar por meio da aquisição direta de produtos da agricultura familiar e outros produtores agrícolas do município, evitando a utilização de produtos desaconselháveis à alimentação infantil, sob orientação de profissional em nutrição.

Art.  135  –  Serão  implantados  conteúdos  de  Educação  Patrimonial,  Ambiental,  Artes  e atividades de esportes e lazer.
Parágrafo Único – Os equipamentos esportivos implantados nas escolas deverão estar em condições de uso e serem articulados com as necessidades das comunidades;

CAPÍTULO IX
DA POLÍTICA DA SAÚDE

Art. 136 – A saúde no município será promovida na prevenção às patologias, observando todos os aspectos da saúde física e mental, trabalhando a atenção básica por sua integração ao Sistema Único de Saúde Nacional.
Parágrafo único – A saúde mental será planejada e implementada com a instalação de centro de conveniência em saúde mental.

Art. 137 – Serão realizados os atendimentos preventivo e curativo, incluindo serviços de transporte e internações, quando necessário, e onde forem possíveis aos usuários do Sistema Municipal de Saúde.

Art. 138 – Equipamentos móveis devem ser disponibilizados para atendimentos de urgência, inclusive com Unidades de Tratamento Intensivo.

Art. 139  –  Deverá ser  buscada a  descentralização do atendimento voltado à  saúde  no município, implantando-se e equipando-se as unidades locais.

Art. 140 – Deverão ser incentivadas as práticas voltadas à saúde familiar.

Art. 141 – Deverão ser registradas, ampliadas e aplicadas as práticas culturais de medicina natural.

Art. 142 - Os cuidados com a alimentação fazem parte da atenção à saúde e devem ser oferecidas oportunidades de reeducação alimentar às famílias, como mais uma das atribuições do Sistema de Saúde do Município.

Art. 143 - Deverão ser adotadas políticas relativas à prevenção do uso abusivo do álcool e a reabilitação dos dependentes.

Art. 144 – Deverão ser adotadas políticas relativas à prevenção da dependência química e empreendida uma política de reabilitação e reinserção social dos usuários.

Art. 145 –  O  controle  e  fiscalização  de  zoonoses  será  contínuo,  sem  prejuízo  de  seu incremento em situações de surtos epidêmicos.

Art. 146 – O Pronto Atendimento do município atenderá à demanda local e deverá ser ampliado e melhorado, assim como as especialidades médicas deverão atender à demanda do Sistema Municipal de Saúde.

Art. 147 – A saúde mental no município deverá ser objeto de plano específico, que planeja a contemplação de espaço próprio para tratamento.

CAPÍTULO X
DA POLÍTICA DO ESPORTE E DO LAZER

Art. 148 – As práticas de esportes e atividades de lazer fazem parte da vida saudável da população e devem ser acessíveis a todos os cidadãos.

Art. 149 – As áreas residenciais devem ser dotadas de equipamentos de lazer e esportes de uso público e suas atividades devem envolver amplos setores da população.

Art. 150 – O lazer contemplativo deve estar incluído entre as práticas a serem incentivadas.

Art. 151 – Deverão ser oferecidas práticas esportivas orientadas em quadras, parques e outros locais apropriados para tal, enfatizando-se os núcleos rurais.

Art. 152 – Pessoas na infância, na adolescência e idosos devem ter prioridade no atendimento à demanda por esporte e lazer, devendo ser garantida a distribuição espacial desses serviços, de forma a atender a todas as regiões do município.

Art. 153 – O Parque de Exposições é importante equipamento de lazer e cultura do município, e os aspectos elencados neste Capítulo devem ser considerados em sua programação.

CAPÍTULO XI
DA PROTEÇÃO ÀS POPULAÇÕES VULNERÁVEIS

Art. 154 – Programas especiais visando à proteção e assistência a grupos da população vulneráveis serão adotados em assistências:
I – à criança e adolescente;
II – à mulher gestante e nutriz;
III – aos portadores de necessidades especiais; 
IV – ao idoso.

Art. 155 – Todas as ações devem visar à integração dessas populações nos benefícios da cidade e ampliar-lhes a segurança, evitando qualquer tipo de discriminação.

Art. 156 – Condições especiais de apoio ao desempregado para sua requalificação que o reintegre ao mercado de trabalho serão cuidadas dentro de programas de geração de emprego e renda.

CAPITULO XII
DO APOIO ÀS POPULAÇÕES QUILOMBOLAS

Art. 157 – Devem ser tratadas políticas específicas de apoio às populações quilombolas, em conformidade com a legislação pertinente.

Art. 158 – Todo o patrimônio cultural das populações quilombolas faz parte do patrimônio cultural do município do Jaíba.
Art.. 159 – Deverá ser incentivado o registro da história oral e escrita das comunidades quilombolas.

CAPÍTULO XIII

DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Art. 160 – A produção tecnológica requer uma cadeia de ações no seu preparo e todos esses elos deverão ser apoiados e incentivados.

Art. 161 – Deverá ser promovido o desenvolvimento tecnológico voltado ao crescimento, à diversificação e à qualidade da produção, tanto na área do Distrito Irrigado do Jaíba quanto na área de sequeiro.

Art. 162 – Serão incentivadas a qualificação da mão-de-obra, a escolha de locais acessíveis para as unidades produtivas e de pesquisa, o incentivo à participação popular, o fomento à qualidade e à segurança ambiental, e a garantia de segurança no transporte da produção.

Art. 163 – A qualificação profissional é atividade de suporte às atividades econômicas do município.

Art. 164  –  As  mostras  e  feiras  escolares  na  área  de  ciência  e  tecnologia  devem  ser incentivadas como parte da educação para a tecnologia.

CAPITULO XIV
DA POLÍTICA DE INTEGRAÇÃO REGIONAL

Art. 165 – A integração regional deverá ser ampliada por meio dos sistemas rodoviários, principalmente os relativos à rodovia MG-401, à rodovia da Produção e à BR 116, incentivando- se consórcios e associações entre os municípios.

TÍTULO III
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 166 – A Política de Desenvolvimento Urbano obedecerá a este Plano Diretor Participativo e Adotará as seguintes medidas para assegurar essas intenções:
I – o cumprimento da função social da propriedade;
II – a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;
III  –  o  fortalecimento das diversas centralidades no município, como reconhecimento da importância  de  cada  uma  para  sua  referida  comunidade  e  fortalecendo,  igualmente,  a identidade municipal;
IV – o acesso de todos os cidadãos aos serviços e equipamentos públicos, observados critérios equânimes de qualidade, quantidade e distribuição espacial;
V – a integração das áreas destinadas às funções urbanas;
VI – a manutenção do equilíbrio ecológico como um bem de uso comum essencial à qualidade de vida nos processos de ocupações territoriais.
VII – a qualificação estética da paisagem urbana.

CAPÍTULO I
DO MACROZONEAMENTO

Art. 167 – Para fins de planejamento, a partir da identificação da Estrutura Urbana do Município  de  Jaíba,  ficam  delimitadas  oito  Macrozonas  (Anexo  I),  que  são  unidades  de apreensão das diversidades e peculiaridades locais e base para a atividade de planejamento municipal, a saber:
I – Macrozonas Urbanas;
II – Macrozona de Expansão da Sede Urbana;
III – Macrozona Rural da margem do Rio Gurutuba e da área quilombola;
IV – Macrozona Rural da Área Sequeira;
V – Macrozona Rural de Preservação Ambiental; 
VI – Macrozona Rural do Morro do Albano;
VII – Macrozona Rural do Perímetro Irrigado;
VIII – Macrozona dos Assentamentos Rurais;

Art. 168 – São objetivos das Macrozonas Urbanas:
I – valorizar a sede e as centralidades nelas contidas, além de reforçar a identidade local; 
II – valorizar o espaço público de permanência e circulação de pedestres;
III – implantar infraestrutura adequada de distribuição de água, recolhimento e tratamento de esgotos, infra-estrutura viária e projetos de arborização urbana;
IV – requalificar espaços degradados e disfuncionais;
V – direcionar expansões urbanas, para que aconteçam de forma ordenada sem prejuízo para as qualidades físico-ambientais do espaço resultante; 
VI – redisciplinar o trânsito.

Art. 169 – São objetivos da Macrozona de Expansão da Sede Urbana:
I – Indicar áreas adequadas para a expansão urbana, considerando a funcionalidade e a qualidade do espaço urbano, as condições do sítio natural e a preservação de recursos.
II – Evitar extensões onerosas de redes de infraestruturas urbanas.
III – Evitar os vazios urbanos.

Art.  170  –  São  objetivos da  Macrozona Rural  da  margem do  Rio  Gurutuba e  da  área quilombola:
I – Garantir a melhoria das condições das moradias;
II – Adequar as infraestruturas de apoio à moradia e à produção; 
III – Apoiar a agricultura familiar;
IV – Garantir a prioridade à captação, armazenamento e distribuição de água de qualidade adequada para a atividade humana, dessedentação animal e atividades agrícolas;
V – Garantir assistência técnica à produção agrícola da área;
VI – Valorizar as tradições culturais da população quilombola, inventariando e apoiando tais manifestações;
VII – Proteger os elementos naturais da sub-bacia do Rio Gurutuba, incluindo lagoas, campos hidromórficos, fauna, flora e elementos característicos do relevo local;
VIII – Manter, ampliar e qualificar o sistema de estradas vicinais;
IX – Ampliar as redes de comunicação;
X – Incentivar a formação de cooperativas de produtores rurais.

Art. 171 – São objetivos da Macrozona Rural da Área Sequeira:
 I – Garantir a melhoria das condições das moradias;
II – Adequar as infraestruturas de apoio à moradia e à produção; 
III – Apoiar a agricultura familiar;
IV – Garantir a prioridade à captação, armazenamento e distribuição de água de qualidade adequada para a atividade humana, dessedentação animal e atividades agrícolas;
V – Aumentar a produtividade das atividades agrícolas;
VI – Garantir assistência técnica à produção agrícola da área;
VII – Garantir infraestrutura de transporte e comercialização dos produtos agrícolas da região;
VIII – Manter, ampliar e qualificar o sistema de estradas vicinais;

IX – Ampliar as redes de comunicação;
X – Incentivar a formação de cooperativas de produtores rurais.

Art. 172 – São objetivos da Macrozona Rural de Preservação Ambiental:
I – Preservar os recursos ambientais da APA Serra do Sabonetal e da Reserva Biológica Serra
Azul;
II – Manter a qualidade dos solos;
III – Intensificar as ações de conscientização e fiscalização quanto aos recursos naturais;
IV – Implementar o Zoneamento Ecológico Econômico das áreas e implantar seus planos de manejo;
V – Estabelecer relações adequadas com as áreas do entorno de maneira a preservar os
recursos naturais das unidades de conservação;
VI – Manter, ampliar e qualificar o sistema de estradas vicinais.

Art. 173 – São objetivos da Macrozona Rural do Morro do Albano:
 I – Garantir a melhoria das condições das moradias;
II – Preservar a diversidade biológica da região do Morro do Albano; 
III – Preservar o relevo do Morro do Albano;
IV – Garantir a prioridade à captação, armazenamento e distribuição de água de qualidade adequada para a atividade humana, dessedentação animal e atividades agrícolas;
V – Preservar o patrimônio cultural e ambiental representado pelo sistema de grutas, lagoas e inscrições rupestres;
VI – Manter, ampliar e qualificar o sistema de estradas vicinais;
VII – Ampliar as redes de comunicação.

Art. 174 – São objetivos da Macrozona Rural do Perímetro Irrigado:
I – Garantir o apoio à consolidação do Distrito Irrigado de Jaíba, em particular das etapas em implantação;
II – Garantir apoio à população nos Núcleos Habitacionais e de Serviço;
III – Garantir segurança pública à população dos Núcleos Habitacionais e de Serviço; 
IV – Incentivar a formação de cooperativas de produtores rurais;
V – Ampliar a infraestrutura de armazenamento, transporte e comercialização da produção;
VI – Fiscalizar e controlar o uso de agrotóxicos e biocidas.

Art. 175 – São objetivos da Macrozona dos Assentamentos Rurais: 
I – Garantir a melhoria das condições das moradias;
II – Garantir a prioridade à captação, armazenamento e distribuição de água de qualidade adequada para a atividade humana, dessedentação animal e atividades agrícolas;
III – Garantir segurança pública à população;
IV – Incentivar a formação de cooperativas de produtores rurais;
V – Ampliar a infraestrutura de armazenamento, transporte e comercialização da produção; 
VI – Manter, ampliar e qualificar o sistema de estradas vicinais.
Parágrafo Único – o macrozoneamento apresentado no Anexo I constitui suporte para as leis de parcelamento e de uso e ocupação do solo.

CAPÍTULO II
DO ZONEAMENTO E USO DO SOLO

Art. 176 – Os Zoneamentos integrantes das Macrozonas Urbanas do município de Jaíba são:
 I – Zona de Grandes Usos e Grandes Equipamentos – ZE
II – Zona de Uso Predominantemente Industrial – ZI
III – Zona de Uso Misto – ZM
IV – Zona de Uso Predominantemente Residencial 1 – ZR1
V – Zona de Uso Predominantemente Residencial 2 – ZR2
VI – Zonas de Uso Predominantemente Comercial e de Serviços – ZC
VII – Zona Especial de Interesse Social – ZEIS
VIII – Zona de Proteção Ambiental – ZPAM
IX – Zona - Expansão Urbana – ZEU

Art. 177 - São características dos zoneamentos integrantes das Macrozonas Urbanas:

I – Zona de Grandes Usos e Grandes Equipamentos (ZE): são áreas para implantação de grandes equipamentos de interesse público.

II – Zona de Uso Predominantemente Industrial (ZI): são porções do território onde é permitido o uso industrial com indústrias de pequeno e médio porte, com até seis mil metros quadrados de área construída, e de grande porte a depender do licenciamento ambiental e do Relatório de Impacto de Vizinhança.

III – Zona de Uso Misto (ZM) são áreas nas quais é permitido, no mesmo imóvel, o uso de comércio e serviços no primeiro e no segundo pavimento e habitação nos demais, cujos parâmetros são:
	Coeficiente de Aproveitamento Máximo
	1,7.

	
Taxa de Ocupação Máxima
	60% para edifícios de comércio, serviços e habitação.

	
	70% para edificações de uso misto nas quais os dois primeiros pavimentos sejam exclusivamente de comércio e serviço.

	Taxa de Permeabilidade Mínima
	25%.

	Afastamento Frontal Mínimo
	4,0m.

	


Afastamento Lateral Mínimo
	1,5	m	para	edificações	de	até	2 pavimentos, ou 0 – 1,5 m quando não
houver abertura de vãos.

	
	2,0  m  para  edificações  acima  de  02 pavimentos.

	
	As edificações de uso comercial e serviço quando localizadas nas zonas mistas ou predominantemente comercial	poderão encostar 02 pavimentos na divisa desde que não possuam vãos/aberturas.

	Afastamento de Fundo Mínimo
	4,0 m.

	Altura Máxima na divisa
	5,0  m,  para  o  caso  de  paredes  sem abertura de vãos.

	Número máximo de pavimentos
	06.



IV – Zona  de  Uso  Predominantemente Residencial  1  (ZR1):  são  áreas  para  uso residencial unifamiliar, que admite somente uma unidade habitacional por lote com, no máximo, dois  pavimentos,  e  também  podendo  permitir,  na  testada  dos  lotes,  estabelecimentos comerciais de  atendimento local  de  até  56,00 m²,  desde  que  não  causem  transtorno à vizinhança.

IV  –  Zona  de  Uso  Predominantemente Residencial  2  (ZR2)  são  áreas  destinadas predominantemente à habitação nas modalidades uni ou multifamiliar e também podendo permitir, na testada dos lotes, estabelecimentos comerciais de atendimento local de até 56,00 m², desde que não causem transtorno à vizinhança, cujos parâmetros são:

	Coeficiente de Aproveitamento Máximo
	1,7.

	
Taxa de Ocupação Máxima
	
50%.

	Taxa de Permeabilidade Mínima
	30%.

	Afastamento Frontal Mínimo
	3,0m a 4,0m.

	
Afastamento Lateral Mínimo
	1,5	m	para	edificações	de	até	2 pavimentos.

	
	2,0 m  para  edificações com mais de  2 pavimentos; em paredes com abertura de vãos.

	
Afastamento de Fundo Mínimo
	2,0  m,  para  o  caso  de  paredes  com abertura de vãos.

	
Altura Máxima na divisa
	5,0  m,  para  o  caso  de  paredes  sem abertura de vãos.

	Número máximo de pavimentos
	04.



V  –  Zonas  de  Uso  Predominantemente Comercial  e  de  Serviços  (ZC)  são  áreas destinadas predominantemente ao uso de comércio e serviços, cujos parâmetros são:



	Coeficiente de Aproveitamento Máximo
	1,7.

	

Taxa de Ocupação Máxima
	70% para edifícios exclusivamente de comércio e serviços.

	
	60% para os edifícios de uso misto.

	
	70% nas edificações de uso misto nas quais os dois primeiros pavimentos sejam exclusivamente de comércio e serviço.

	Taxa de Permeabilidade Mínima
	25%.

	Afastamento Frontal Mínimo
	4,0m.

	
Afastamento Lateral Mínimo
	1,5 m para edificações de até 2 pavimentos.

	
	2,0 m para edificações acima de 02 pavimentos.

	Afastamento de Fundo Mínimo
	4,0 m.

	Altura Máxima na divisa
	5,0 m, para o caso de paredes sem abertura de vãos.

	Número máximo de pavimentos
	06.



VI. Zona Especial de Interesse Social (ZEIS): é a área destinada ao desenvolvimento urbano, projetos de regularização fundiária, e a ser objeto de projeto urbanístico específico, com execução de programas e projetos habitacionais de interesse social. As residências devem sempre oferecer fácil acesso a remoção de seus habitantes nos casos de acidentes, incêndios ou enfermidades.
Parágrafo Único – As ZEIS poderão ter zoneamento, coeficientes e usos de acordo com a especificidade de cada área que deverão ser definidos quando da intervenção em cada uma delas.

VII – Zona de Proteção Ambiental 1 (ZPAM1): trata de áreas destinadas à proteção ambiental e à restrição de ocupação onde, além destes aspectos, sejam permitido usos diversos com a existência de equipamentos públicos ou residências que não interferiram na condição da área, com coeficiente de aproveitamento de 0,01.

VIII. Zona de Proteção Ambiental 2 (ZPAM2): serão destinadas às áreas de proteção ambiental e de restrição de ocupação onde, além destes aspectos, sejam permitido usos diversos com a existência de equipamentos públicos ou residências que não interferiram na condição da área, com coeficiente de aproveitamento de 0,05.

IX. Zona de Expansão Urbana (ZEU): São áreas de expansão urbana vizinhas à malha urbana do distrito Sede, onde se verifica a vocação para o crescimento urbano,
Parágrafo Único Qualquer alteração no perímetro dessa área dependerá da aprovação do CODEMA, com votação e aprovação com quórum de 2/3 do total de membros do CODEMA.

X.	Zonas	de	Adensamento	Preferencial:	Coincidem	com	as	Zonas	de	Uso Predominantemente Comercial e de Serviços (ZC), Zona de Uso Misto (ZM) e Zona de Uso Predominantemente Residencial 2 (ZR2)

XI. Zonas de Adensamento Restrito: Coincidem com a Zona Residencial 1 (ZR1) e a Zona de Proteção Ambiental (ZPAM).

Art. 178 – Para o efeito do cálculo do número de garagem a ser exigido, serão aplicados os critérios do quadro:

	
USO
	TAMANHO DAS UNIDADES
	
NÚMERO MÍNIMO DE VAGAS

	

RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR
	Menor ou igual a 47 m²
	1 vaga por 3 unidades

	
	
47,0 m² até 60,0 m²
	
2 vagas por 3 unidades

	
	60 m² até 240 m²
	1 vaga por 60 m² de área construída

	NÃO RESIDENCIAL
	
	1 vaga por 45 m² de área líquida



TÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBANA

Art.  181  –  São instrumentos de  política urbana a  serem incorporados ao  Plano Diretor
Participativo e aos seus Instrumentos Complementares: 
Seção I – Área de Diretrizes Especiais;
Seção II – Transferência do Direito de Construir; 
Seção III – Direito de Preempção;
Seção IV – Operações Urbanas Consorciadas;
 Seção V – Abandono;
Seção VI – Regularização Fundiária;
Seção VII – Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV);
Seção VIII – Outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso, que será utilizada nas mesmas áreas da transferência do direito de construir.

Parágrafo Único – Outros instrumentos de Política Urbana contidos no Estatuto das Cidades, Lei Federal 10.257 de 2001, poderão ser utilizados se for necessário, desde que consultado o Conselho da Cidade.

Seção I – Área de Diretrizes Especiais da Área Central

Art. 182 – Fica criada a Área de Diretrizes Especiais da Área Central (ADE-AC), cujo perímetro será definido no Anexo XIV.

Art. 183 – A Área de Diretrizes Especiais da Área Central (ADE-AC) é uma área destacada do conjunto urbano que receberá tratamento diferenciado, de forma a garantir os seguintes objetivos:

I – preservar a ambiência da área e criar políticas públicas para a revitalização de ruas, praças, jardins, e edificações de interesse de preservação e gerar incentivos legais aos moradores e comerciantes que contribuam com a  conservação e salvaguarda do patrimônio cultural e ambiental;
II – proibir demolições de edificações de interesse de preservação, bem como a substituição de elementos físico-construtivos e/ou estético-formais representativos, no intuito de se preservar as edificações existentes;
III – proteger edificações de interesse de preservação ainda sem qualquer instrumento de proteção, as quais devem receber proteção imediatamente;
IV – incentivar o uso responsável das edificações existentes de forma a assegurar a integridade da edificação.

Art. 184 – A Área de Diretrizes Especiais da Área Central (ADE-AC) será regida sob os seguintes parâmetros:
I – a altura máxima permitida para edificações será de seis andares;
II – as placas comerciais, letreiros, pinturas, toldos, marquises, outdoors e outros similares a estes devem obedecer normas de regulamentação específica para a área de preservação;
III – deverá haver tratamento de uniformidade dos passeios e das áreas de movimento de pedestres, removendo-se, também, barreiras  físicas  que  impeçam  a  ampla  circulação  de qualquer cidadão;
IV – nos casos de reurbanização ou regularização fundiária, as residências devem sempre oferecer fácil acesso à remoção de seus habitantes nos casos de acidentes, incêndios ou enfermidades;
V   –   deverá   haver   política   de   arborização  e	ajardinamento  da   ADE,   utilizando-se, preferencialmente, espécies nativas;
VI – o entorno da ponte sobre o Rio Verde Grande deverá receber tratamento paisagístico especial, valorizando a paisagem e a permanência e circulação de pedestres, garantindo, ainda, faixa de circulação para bicicletas;
VII – o entorno da ponte sobre o Rio Verde Grande deverá receber projeto de iluminação pública, de forma a valorizar os elementos cênicos e garantir a segurança dos pedestres.
Parágrafo Único – Visando à preservação da qualidade do conjunto a ser preservado, os projetos arquitetônicos e urbanísticos serão executados por profissionais competentes, mantendo uma relação de identidade com o entorno, e somente serão autorizados após aprovação pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Cultural.

Seção II – Transferência do Direito de Construir

Art.  185  –  A  Transferência do  Direito  de  Construir é  o  instrumento que  possibilita ao proprietário de imóvel exercer em outro local ou alienar, total ou parcialmente, o potencial construtivo não utilizado no próprio lote, mediante comprovação de interesse público e autorização do Poder Executivo Municipal, nos casos e na forma previstos na lei.

§ 1° – A transferência do direito de construir será utilizada principalmente nos casos de preservação ambiental e/ou cultural.

§ 2° – A autorização da Transferência do Direito de Construir será concedida uma única vez para cada imóvel.


Art. 186 – O potencial construtivo poderá ser transferido para imóveis situados na ZM, ZR-2 e ZC.

Art. 187 – Para poder transferir o potencial construtivo os imóveis, localizados em todas as zonas da Macrozona, devem:
I – ser cadastrados no inventário de bens culturais do município;
II – estar sujeitos a formas de acautelamento e preservação que restrinjam o potencial construtivo;
III – ser dotados de cobertura vegetal cuja proteção seja do interesse público,
IV – estar localizados nas ZPAM’s;
V – ter outras condições solicitadas de forma circunstanciada pelo CODEMA ou pelo Conselho da Cidade.
Seção III – Do Direito de Preempção

Art. 188 – O Direito de Preempção será exercido sempre que o Poder Executivo Municipal, na forma da lei, necessitar de áreas para:
I – regularização fundiária;
II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 
III – ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
IV – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
V – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VI – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;
VII – proteção de áreas e imóveis de interesse histórico, cultural e paisagístico.

Seção IV – Das Operações Urbanas Consorciadas

Art. 189 – Considera-se Operação Urbana Consorciada o conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Executivo Municipal, com a participação de proprietários, moradores, usuários permanentes e  investidores  privados,  com  o  objetivo  de  promover  a  ocupação adequada de áreas específicas, de implantar equipamentos de uso coletivo e sistema viário, em cumprimento das funções sociais da cidade e da requalificação do ambiente urbano.

Parágrafo Único – Poderão ser previstas nas Operações Urbanas Consorciadas, entre outras medidas:
I – A modificação de coeficientes e características de parcelamento, uso e ocupação do solo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente;
II – A regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a legislação vigente.
III – A Transferência ou a recepção do direito de construir.

Art. 190 – A proposta de Operação Urbana Consorciada deverá ser aprovada previamente pelo Conselho da Cidade para posterior envio à Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 191 – Cada Operação Urbana Consorciada será criada por lei específica que conterá, no mínimo:
I – Princípios e objetivos da Operação;
II – Definição do estoque de potencial construtivo da área contida no perímetro específico de cada Operação  Urbana  Consorciada  a  ser  adquirida  onerosamente  por  proprietários  e empreendedores interessados na Operação segundo as regras da outorga onerosa do direito de construir;
III – Plano, programa, parâmetros e projetos urbanos básicos de uso e ocupação específicos para as áreas de cada Operação Urbana Consorciada;
IV – Termo de compromisso explicitando as responsabilidades dos agentes do poder público, da iniciativa privada e da comunidade local;
V – Fundo específico que deverá receber os recursos de contrapartidas financeiras decorrentes da outorga  onerosa  do  direito  de  construir  recolhidas  dos  empreendimentos  a  serem implantados nas áreas contidas nos perímetros de cada Operação Urbana Consorciada;
VI – Outorga Onerosa que permite ao Poder Público autorizar a construção acima do coeficiente de aproveitamento mediante o pagamento de contrapartida na ZR1.

Seção V – Do Abandono

Art. 192 – O imóvel urbano que o proprietário abandonar, com intenção de não mais o conservar em seu patrimônio, e que não se encontrar na posse de outrem, poderá ser arrecadado como bem vago.
Parágrafo Único - Presumir-se-á de modo absoluto a intenção a que se refere este artigo, quando, cessados os atos da posse, deixar o proprietário de satisfazer os ônus fiscais.

Art. 193 – No caso de qualquer imóvel se encontrar na situação descrita no artigo anterior o Poder Público Municipal deverá instaurar processo administrativo para arrecadação do imóvel como bem vago.

Art. 194 – Decorridos três anos da arrecadação do imóvel como bem vago o imóvel passará automaticamente, para o domínio do Poder Público Municipal.

Seção VI – Da Regularização Fundiária

Art. 195 – A regularização fundiária é compreendida como processo de intervenção prioritariamente de caráter público, sob os aspectos jurídico, urbanístico, territorial, cultural, econômico e sócio-ambiental, com o objetivo de legalizar as ocupações de áreas urbanas constituídas em desconformidade com a lei, implicando na segurança jurídica da posse da população ocupante, melhorias no ambiente urbano do assentamento, promoção do desenvolvimento humano e resgate da cidadania.

Art. 196 – Serão adotados programas de regularização fundiária em todo território municipal, abrangendo não só moradias, mas também loteamentos clandestinos e ou irregulares, que deverão enquadrar-se aos parâmetros legais da legislação específica.

§ 1º – Será priorizada toda a área ocupada da Sede urbana para o programa de regularização fundiária.

§ 2º – O Plano de Regularização Fundiária deverá ser elaborado pelo executivo municipal em no

 máximo 02 anos (24 meses), a partir da aprovação do Plano Diretor Participativo.

§ 3º – A implantação e o Plano de Regularização Fundiária ficarão a cargo do Conselho da Cidade.

Art. 197 – O Poder Executivo Municipal deverá articular os diversos agentes envolvidos no processo de regularização, como representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário, dos Cartórios de Registro de Imóveis, dos Governos Estadual e Federal, bem como dos grupos sociais envolvidos visando equacionar e agilizar os processos de regularização fundiária.

Art. 198 – O Poder Executivo buscará viabilizar junto aos Cartórios de Registro de Imóveis a gratuidade do primeiro registro dos títulos de concessão de direito real de uso, cessão de posse, concessão de uso especial para fins de moradia, compra e venda, entre outros, quando se tratar de registro decorrente de regularização fundiária de interesse social a cargo da administração pública, de áreas ocupadas por população de baixa renda, conforme estabelece o parágrafo 15 do artigo 213 da Lei Federal 6.015/73.

Seção VII – Do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)

Art. 199 – O Estudo de Impacto de Vizinhança será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou da atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:
I – Adensamento populacional;
II – Equipamentos urbanos e comunitários;
III – Uso e ocupação do solo;
IV – Valorização imobiliária;
V – Geração de tráfego e demanda por transporte público; 
VI – Ventilação e iluminação;
VII – Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.
VIII – O Estudo de Impacto de Vizinhança será empregado em casos de parcelamento com mais de 20 hectares, em empreendimentos geradores de tráfego e trânsito tais como supermercados, depósito de  materiais de  construção, madeireiras, depósitos de  produtos agrícolas, locais onde ocorram atividades potencialmente geradoras de pressão acústica e que necessite de contenção tais como casas de show, teatro, empreendimentos que envolvam o armazenamento de material como gás, gasolina, combustível, depósitos atacadistas que envolvam  grande  trânsito  de  caminhões,  carga  e  descarga,  atividades  potencialmente geradoras de material particulado em suspensão no ar, atividades que façam aterros e desaterros em áreas superiores a dois mil metros quadrados, ou outras feitas a partir de listagens feitas pelo Conselho da Cidade.

Art. 200 – A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo de impacto ambiental requerido nos termos da legislação ambiental.




Seção VIII – Outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso

Art. 201 – Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso no caso de Operações Urbanas.

Da Política de Requalificação de Áreas Urbanas ou Rurais em Processo de
Degradação

Art. 202 – O processo de requalificação de áreas urbanas na sede do município se situa principalmente nas ADE, na Zona Especial de Interesse Social, na área do Lixão, no entorno do atual Mercado Municipal, e as áreas ocupadas do fundo de vale do Rio Verde Grande e que constituem a ZC1.

§ 1° – Para a ADE deverão ser seguidas as recomendações do Artigo 182.

§ 2° – Para a Zona Especial de Interesse Social recomenda-se sua inclusão no Plano Local de Habitação de Interesse  Social  (PLHIS),  onde  deverão  ser  identificadas  e  cadastradas  a população em maior número de detalhe para que se possa usufruir dos planos de habitação social.

§ 3° – Para a área do chamado Lixão, esta deverá ser objeto de regularização em termos do sistema ambiental e reabilitação segundo propugna a lei.

Art. 203 – O processo de requalificação de áreas rurais no município se situa principalmente nas:

I – matas ciliares do Rio Verde Grande e seus tributários;
II – matas ciliares do Rio Gurutuba e seus afluentes dentre os quais córrego Veredas das Éguas, Furado Novo, córrego Furado Sujo, Furado dos Porcos;
III – formações típicas do relevo cárstico especialmente as Dolinas, localmente conhecidas como “Furados”, e dos corpos d’água dormentes e correntes principalmente na região da baixa do Gurutuba;
IV – lagoas marginais e campos hidromórficos do Rio Gurutuba, que deverão ter recuperadas não só suas condições físicas como também as bióticas.

TÍTULO V
DOS INSTRUMENTOS NORMATIVOS

Art. 204 – São Instrumentos Normativos Complementares ao Plano Diretor Participativo, as leis que disponham sobre:
I – uso e ocupação do solo; 
II – parcelamento do solo
III – Código de Edificações e Obras; 
IV – Código de Posturas;
V – Código Tributário;
VI – Plano Local de Habitação de Interesse Social; 
VII – Plano de Regularização Fundiária;
VIII – Plano de Mobilidade.
TÍTULO VI

DA ADEQUAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 205 – A estrutura administrativa do executivo municipal deverá adequar-se para atender aos parâmetros do Plano Diretor e à descentralização administrativa, assim como à eficiência dos serviços públicos prestados.
§ 1° – Deverá ser criada a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, de acordo com regulamentações do SISNAMA (Sistema Nacional do Meio Ambiente), no caso do município vir a exercer as funções de licenciamento ambiental no nível municipal.

§ 2° – Deverá ser instituída a Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio e Turismo, que deverá ser assistida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Cultural.

§ 3° – A Secretaria Municipal de Educação deverá ser reestruturada de modo a ampliar os quadros, criando equipe multidisciplinar que possa assessorar as várias modalidades de atividades de ensino e qualificar professores.

§ 4° – Devem ser apoiadas as atividades da Secretaria Extraordinária de Esportes, com equipe multidisciplinar que possa contemplar várias modalidades de esporte e promoção do lazer.

Art. 206 – Deve ser promovida a integração informatizada das ações e propostas das diversas secretarias municipais.

Art. 207 – O quadro de fiscais municipais deverá ser estruturado e qualificado, em especial com relação ao Meio Ambiente, às Obras e às Posturas e à tributação.

Art. 208 – Devem ser oferecidos e incentivados cursos de capacitação e de formação para aprimoramento do corpo de servidores.

TÍTULO VII

DA GESTÃO PARTICIPATIVA

Art. 209 – Fica criado o Conselho da Cidade do Município de Jaíba, de caráter deliberativo.

Art. 210 – O Conselho da Cidade terá as seguintes atribuições:
I – normatizar, de forma auxiliar, quanto às questões omissas na legislação e naquelas que possibilitem interpretações duplas tanto na área urbana como na rural;
II – examinar e deliberar relatórios de Impacto de Vizinhança;
III – opinar, previamente, sobre os planos e programas anuais e plurianuais de trabalho relativos às questões tratadas no Plano Diretor Participativo;
IV – deliberar, em primeira instância, sobre os processos de concessão de licenças e aplicação de penalidades previstas nas leis que tenham base neste Plano Diretor Participativo;
V – atuar no sentido de formar consciência pública da necessidade de proteger, melhorar e recuperar o ambiente da cidade e dos núcleos urbanos dos distritos;
VI – auxiliar o Executivo Municipal na ação fiscalizadora de observância das normas contidas na legislação urbanística e de proteção ambiental;
VII – convocar a Conferência da Cidade, visando à revisão do Plano Diretor Participativo e das legislações complementares a cada período de cinco anos, contados da sanção desta lei.

Art. 211 – O Conselho da Cidade é composto por quinze membros efetivos, além de seus respectivos suplentes, com mandato de dois anos, da seguinte forma:
I – sete representantes do Executivo Municipal;
II – sete representantes eleitos pela sociedade civil, em assembleia convocada especificamente para essa finalidade;
III – um representante do Legislativo Municipal.
Parágrafo Único – Não serão admitidos votos por procuração, tanto para os representantes quanto para os suplentes.

Art. 212 – O presidente do Conselho da Cidade será eleito entre seus membros na primeira reunião após a posse a ser convocada pelo Chefe do Executivo.

Art. 213 – Caberá ao Executivo Municipal prover os meios materiais e físicos para o funcionamento do Conselho da Cidade, assim como oferecer os recursos técnicos e administrativos necessários, e divulgar as deliberações das reuniões.

Art. 214 – Fica estabelecido o sistema de audiências, debates e consultas públicas para:
I – processos de licenciamento de implantação ou ampliação de empreendimentos de grande porte, nos termos da legislação definidora;
II – implantação ou modificações do sistema viário que abranja áreas consolidadas, envolvendo mais de um bairro ou mais de dois quilômetros de extensão;
III – processos de revisão do ordenamento jurídico.

Art. 215 – A gestão orçamentária participativa incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal.

Art. 216 – Será instituída a Ouvidoria Municipal, que atuará junto às questões urbanas, ambientais, transportes, saúde, educação e proteção ao consumidor, na forma a ser regulada na lei de reestruturação administrativa.



TÍTULO VIII

DAS FUNÇÕES MUNICIPAIS E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE JAÍBA

Art. 217 – Caberá ao Poder Executivo Municipal:

I – dar suporte material à implementação do Plano Diretor Participativo e seus Instrumentos Complementares;
II – promover as ações necessárias à adequada arrecadação dos tributos municipais, mantendo planta cadastral atualizada;
III – criar mecanismos que viabilizem o retorno dos investimentos na aplicação dos recursos públicos;
IV – estimular novas alternativas na área econômica e o fomento às existentes;
V – articular-se  com  os  governos  da  União,  do  Estado  e  dos  municípios  vizinhos, particularmente no tocante à gestão regional, no sentido de atrair investimentos afetos a essas instâncias de poder, que contribuam para o desenvolvimento do município, em conformidade com as diretrizes estabelecidas nesta lei.

Art. 218 – Caberá ao Executivo Municipal criar o Sistema Municipal de Informações (SIM) com o objetivo de obter eficiência na coleta de dados, de padronizar e divulgar informações, consistindo em instrumento  voltado  para  a  melhoria  da  qualidade  dos  serviços  e  a transparência da gestão municipal. O SIM deverá ter, no mínimo, as seguintes informações e procedimentos:

I – Apresentação da Estrutura Administrativa do Município; 
II – Orçamento de Receita e Despesa;
III – Prestações de Contas Mensais das Secretarias do Executivo, dos Fundos Municipais e da Câmara de Vereadores;
IV – Programa Gerador de Informações Setoriais e articulação intersetorial;
V – Programa de Padronização de Informações para disponibilidade ao público, incluindo mídia eletrônica;
VI – Programa de acompanhamento dos Conselhos Municipais;
VII – Programa de acompanhamento de obras municipais,
VIII – Programa de acompanhamento da execução orçamentária;
IX – Processos de aprovações e licenciamentos municipais;
X – Processos de acompanhamento de licitações, com publicação de editais, comissões de licitação e seus membros, licitantes, objeto das licitações, dotações utilizadas em licitações,
contratos e contratados;
XI  –  Arquivos  Específicos  com  convênios  firmados,  servidores  municipais,  subsídios  de vereadores;
XII – Subsídios de Autoridades do Executivo;
XIII – Cadastro Multifinalitário.


Art. 219 – O Cadastro Multifinalitário, por intermédio de tecnologias de geoprocessamento, deverá propiciar  um  sistema  cartográfico georreferenciado e  atualizado sistematicamente, sendo suporte à justiça fiscal, ao planejamento urbano e territorial, aos processos de desapropriações legais e servidões, à espacialização de dados, e a atualizações cadastrais.

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 220 – Para a execução e acompanhamento do Plano Diretor, o Executivo Municipal deverá implementar as seguintes ações:
I – implantação de Sistema Municipal de Informações (SIM); 
II – reforma administrativa;
III – implantação do Conselho da Cidade;
IV – Plano Plurianual;
V – Cadastro Técnico Multifinalitário Rural e Urbano.

Art.  221  –  As  edificações  em  desconformidade com  os  parâmetros estabelecidos nesta legislação municipal poderão manter o seu nível atual de desconformidade, vedada a sua ampliação ou substituição por atividade que aumente esse nível.
Parágrafo Único – Os proprietários em desconformidade deverão informar a Prefeitura, em local previamente divulgado, a natureza de sua atividade, bem como a área utilizada para exercê-la, em até cento e oitenta dias contados da publicação desta lei.

Art. 222 – Caso o Executivo Municipal não proceda a demarcação das áreas de preservação no prazo máximo de dois anos, conforme prevê o § 1º do artigo 43, prevalecerão as áreas indicadas no Macrozoneamento (Anexo I).

Art. 223 – Com base nos parâmetros postos nessa lei, o Conselho da Cidade deve ser regulamentado no prazo máximo de sessenta dias contados da vigência desta lei, e, em seguida, convocada a audiência para preenchimento dos cargos de representação da sociedade civil, para posse dos membros dentro do prazo máximo de trinta dias após sua regulamentação.

Art. 224 – A adequação da estrutura administrativa municipal deverá ser encaminhada ao Legislativo em cento e oitenta dias contados da publicação desta lei.

Art. 225 – A Ouvidoria Municipal será implantada no prazo máximo de sessenta dias contados da vigência da lei de que trata o artigo 212 desta lei.

Art. 226 – O Sistema Municipal de Informações deverá estar implantado até trezentos e sessenta e cinco dias contados da entrada em vigência desta Lei.

Art.  227  –  São  anexos  dessa  lei  os  mapas  referentes  ao  Macrozoneamento Municipal; Zoneamento da Sede Municipal; Zoneamento Urbano – Mocambinho; Zoneamento Urbano – Frente 
Três; Zoneamento Urbano – NH 1; Zoneamento Urbano – NH 2; Zoneamento Urbano – NS 2; Zoneamento Urbano – NS 1; Zoneamento Urbano – Serraria;  Unidades de Conservação do Município; Áreas de Preservação da Sede Urbana; Estrutura Viária e Classificação Proposta; Sistema Cicloviário Proposto e ADE da Área Central; além do glossário – Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XV.

Art. 228 – Os casos omissos ou controversos serão dirimidos pelo Conselho da Cidade, com recurso de ofício ao Chefe do Executivo.

Art. 229 – Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 230 – Revogam-se as disposições em contrário.



Jaíba, 31 de dezembro de 2015.



Valdemir Soares da Silva
Prefeito Municipal




2 ANEXOS

2.1 Anexo I – Mapa de macrozoneamento municipal







2.2 Anexo II – Mapa de Zoneamento Urbano da Sede Municipal





2.3 Anexo III – Mapa de Zoneamento Urbano – Mocambinho






2.4 Anexo IV – Mapa de Zoneamento Urbano – Frente Três





2.5 Anexo V – Mapa de Zoneamento Urbano – NH 1





2.6 Anexo VI – Mapa de Zoneamento Urbano – NH 2





2.7 Anexo VII – Mapa de Zoneamento Urbano – NS 2 




2.8 Anexo VIII – Mapa de Zoneamento Urbano – NS 1





2.9 Anexo IX – Mapa de Zoneamento Urbano – Serraria






2.10 Anexo X – Mapa das Unidades de Conservação do Município






2.11 Anexo XI – Mapa das Áreas de Preservação da Sede Urbana





2.12 Anexo XII – Mapa de Hierarquia Viária





2.13 Anexo XIII – Mapa do Sistema Cicloviário Proposto





2.14 Anexo XIV – Mapa da ADE da Área Central


2.15 Anexo XIV – Glossário

ACESSIBILIDADE – Possibilidade e condição de alcance, percepção e entendimento para a utilização com segurança e autonomia de edificações, espaço, mobiliário, equipamento urbano e elementos.
ADENSAMENTO – O mesmo que tornar denso; incentivar a ocupação de pessoas ou
negócios; intensificação de uso do solo.
AFASTAMENTO (frontal, lateral e fundos) – É a menor distância entre a edificação
e o alinhamento citado, medidas a partir desse.
ALINHAMENTO – Limite divisório entre o lote e o logradouro público.
ATIVIDADE – Uso a que será destinado a um prédio ou a um espaço físico; pode ser para moradia, negócios, indústria, bar, lanchonete, dentre outros.
AUDIÊNCIA PÚBLICA – Instância de discussão onde a Administração Pública informa e esclarece dúvidas sobre planos e projetos de interesse dos cidadãos direta e indiretamente atingidos pelos mesmos, e são convidados a exercer o direito à informação e o direito de manifestação.
BARREIRA ARQUITETÔNICA, URBANÍSTICA OU AMBIENTAL – Qualquer
elemento natural, instalado ou edificado que impeça a aproximação, transferência ou circulação no espaço, mobiliário ou equipamento urbano.
CENTRALIDADE – Espaço de concentração de atividades e movimento, caracterizando-se pela densidade, acessibilidade, diversidade, disponibilidade de infraestrutura
e serviços.
CIRCULAÇÃO (urbana ou viária) – O conjunto dos deslocamentos de pessoas e cargas na rede viária da cidade.
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO – Coeficiente que, multiplicado pela área do lote, determina a área total liquida edificada, admitida no terreno.
CONDOMÍNIO – Edifício(s) ou conjunto de casas que forma um todo e divide as despesas.
CONSELHOS MUNICIPAIS – São órgãos consultivos e de assessoria do Poder Executivo, com atribuição de analisar e propor medidas de concretização das políticas setoriais e verificar sua execução.
COTA ALTIMÉTRICA – Ponto referenciado de medição de altura.
DESMEMBRAMENTO: É a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes.
DIRETRIZES – Conjunto de instruções ou indicações para se tratar e implementar o Plano Diretor, incluindo objetivos, metas, princípios, programas, normas, prazos, entre outros.
EDIFICAÇÃO – Construção destinada a qualquer uso, seja qual for a função; o mesmo
que prédio.
EMPREENDIMENTO – Toda atividade desenvolvida por pessoa física ou jurídica, que ofereça bens, serviços, ou ambos.
ENTORNO – Ambiente, vizinhança.
EQUIPAMENTO URBANO – Todos os bens públicos e privados, de utilidade pública, destinados à prestação de serviços necessários ao funcionamento da cidade, implantados mediante autorização do poder público, em espaços públicos e privados.
ESPAÇOS PÚBLICOS – Todos os espaços de uso coletivo de propriedade do Poder Público, arborizados ou não, que tenham valor social para os cidadãos como locais destinados prioritariamente a atividades de lazer, contemplação, encontro e convívio, ou que apresentem potencial para abrigar essas atividades.
ESTRUTURA URBANA – A Estrutura Urbana é a forma que toma a cidade, no momento presente, a partir da inter-relação das diversas condições e fatores que constituem o espaço urbano e seus rebatimentos nos espaços não urbanizados. Por ser específica de cada processo urbano, a Estrutura identificada é única e foi tomada como referencial para identificação dos territórios municipais e das intervenções necessárias.
ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL – Estudo técnico que deve ser executado de
forma a analisar os efeitos diretos e indiretos, positivos e negativos, de um empreendimento ou atividade, a ser implementado, no meio-ambiente físico que se localize.
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – Estudo técnico que deve ser executado de forma a analisar os efeitos positivos e negativos de um empreendimento ou atividade a serem implementadas, quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades.
GLEBA – Área de terra que não foi objeto de parcelamento para fins urbanos.
HABITABILIDADE – Condição da habitação que assegure infraestrutura básica (água,
luz, telefonia e esgotos) e cujos moradores tenham acesso aos serviços essenciais (educação, saúde, lazer, entre outros).
HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR – Implantação de mais de uma unidade habitacional
por terreno.
HABITAÇÃO UNIFAMILIAR – Implantação de uma unidade habitacional por terreno.
IMPACTO – Alteração da condição urbanística claramente perceptível em relação à situação anterior a esta incidência;
INCÔMODO – Termo usado para identificar uma atividade que está em desacordo com o entorno (ambiente, vizinhança).
INFRAESTRUTURA URBANA – Constituída pelos equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação pavimentadas ou não, enfim conjunto de equipamentos necessários para sustentar a vida na cidade.
LOGRADOURO PÚBLICO – Toda a superfície destinada ao uso público por pedestres
e/ou veículos, compreendendo vias, praças, parques ou jardins, oficialmente reconhecido e denominado.
LOTE – Terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões atendam aos índices
urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe.
LOTEAMENTO – É a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.
LOTEAMENTO CLANDESTINO – Aquele implantado sem o conhecimento do poder público.
LOTEAMENTO IRREGULAR – Aquele que foi aprovado e não cumpriu uma ou mais das determinações estabelecidas na legislação na qual se pautou o processo de aprovação.
MACROZONEAMENTO – Unidades definidas a partir da apreensão do espaço, onde a forma, a articulação, os usos e suas características locais configuram base para a atividade de Planejamento Municipal.
MALHA VIÁRIA – Conjunto de vias do Município, classificadas e hierarquizadas de acordo com os padrões estabelecidos no Plano Diretor.
MITIGAR – Suavizar, aliviar, abrandar.
MOBILIÁRIO URBANO – Todos os objetos, elementos e pequenas construções integrantes da paisagem urbana, de natureza utilitária ou não, implantados mediante autorização do poder público em espaços públicos e privados. São exemplos de mobiliário urbano: telefones públicos; abrigos de ônibus; bancos de praças; lixeiras; postes de iluminação pública; entre outros.
MOBILIDADE URBANA – Resultado da interação dos deslocamentos de pessoas e bens com a cidade, consideradas as dimensões do espaço urbano e a complexidade das atividades nele desenvolvidas.
OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR – Refere-se à concessão emitida pelo Município para que o proprietário de um imóvel edifique acima do limite estabelecido pelo coeficiente de aproveitamento básico, mediante contrapartida financeira a ser prestada pelo beneficiário.
PAISAGEM URBANA – Conjunto dos elementos, edificados ou naturais, resultantes das sucessivas transformações ao longo do tempo, que definem o caráter visual de um local dentro de uma cidade.
PARCELAMENTO – Subdivisão ou junção de terrenos mediante loteamento, desmembramento ou remembramento.
PASSEIO – Parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso separada por pintura ou elemento físico, livre de interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas - Código de Trânsito Brasileiro.
PATRIMÔNIO CULTURAL – Conjunto de bens imóveis de valor significativo (prédios, praças, parques, ambiências, sítios e paisagens) e manifestações culturais que conferem identidade a estes espaços.
PÓLO GERADOR DE TRÁFEGO – Uso ou atividade que para seu funcionamento movimentem pessoas, cargas e veículos, gerando interferências no tráfego do entorno impondo necessidades de área para estacionamento, embarque e desembarque de passageiros, carga e descarga de mercadorias.
POTENCIAL CONSTRUTIVO – Produto resultante da multiplicação da área do lote
pelo índice de Aproveitamento.
PREEMPÇÃO – Direito de preferência na compra ou aquisição.
RAMPA – Inclinação da superfície de piso, longitudinal ao sentido de caminhamento.
Consideram-se rampas aquelas com declividade igual ou superior a 5%.
REMEMBRAMENTO – Trata-se da junção de lotes urbanos existentes, configurando um novo lote urbano.
REFORMA – Intervenção física em edificação, mobiliário, equipamento urbano ou elemento que implique a modificação de suas características estruturais e funcionais.
SUBSOLO – Nível abaixo do pavimento térreo.
TAXA DE OCUPAÇÃO – Relação entre a área de projeção horizontal da edificação e a
área do terreno.
TAXA DE PERMEABILIDADE – Área descoberta e permeável do terreno, dotada de vegetação, calculada em relação a sua área total. Contribui para o equilíbrio climático, propicia alivio para o sistema público de drenagem urbana e permite a recarga de aqüíferos.
UNIDADE HABITACIONAL – edificação com características construtivas e ambiental
padronizadas, destinada ao uso residencial.
USO COLETIVO – Uso geral, passível de ser usado por todos.
USO DO SOLO – Aproveitamento de uma área que implique em uso de terreno.
USO MISTO – Exercício concomitante do uso residencial e do não residencial.
USO NÃO RESIDENCIAL – O exercício por atividades de comércio varejista e atacadista, de serviços, de serviços de uso coletivo e industriais.
USO RESIDENCIAL – O exercício em edificações, unifamiliares e multifamiliares, horizontais ou verticais, destinadas à habitação permanente.
VIA – Superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central.
ZONAS – São subdivisões das macrozonas em unidades territoriais que servem como referencial mais detalhado para a definição dos parâmetros de uso e ocupação do solo, definindo as áreas de interesse de uso onde se pretende incentivar, coibir ou qualificar a ocupação.
ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL (ZEIS) – Zonas especiais definidas
para regularização fundiária ou implantação de habitação de interesse social.
ZONEAMENTO URBANO – Compreende áreas ocupadas por usos ligados ao modo de produção urbano e caracterizadas por tipologias de ocupação e de uso do solo diversificadas.
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